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Subseção IV 
Do Estágio Probatório

Art. 37 Não concordando com a nota obtida poderá o servidor avaliado formular pedido de revisão das notas,
observado os seguintes critérios: 
I - prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua ciência; 
II - petição escrita indicando, expressamente, os pontos impugnados e as razões para sua revisão, protocolada
junto ao Departamento de Recursos Humanos; 
§1º Recebido o pedido de revisão, o processo será encaminhado aos avaliadores originários previstos no Art.
36, que poderão reconsiderar as notas ou conceitos atribuídos anteriormente, realizando nova avaliação para o
mesmo período. 
§2º Da análise do pedido de reconsideração, somente é permitida a majoração ou manutenção de notas e
conceitos atribuídos na avaliação. 
Art. 38 Após julgamento do pedido de revisão, discordando das razões e conceitos atribuídos, poderá o servidor
apresentar  recurso,  no prazo de  15  (quinze)  dias contados  da  data  da ciência  do  resultado  do pedido  de
reconsideração, observando seguintes critérios:
I  -  petição escrita indicando,  expressamente,  os pontos impugnados e as razões do recurso,  vedado mera
reprodução do pedido de reconsideração; 
II - indicação de um servidor integrante da mesma carreira do avaliado para integrar a comissão de revisão de
avaliação; 
§1º O recurso que atender  os critérios estabelecidos neste artigo,  será analisado e julgado pela Comissão
Revisora de Avaliação composta por 03 (três) membros: 
I - Servidor indicado pelo avaliado; 
II - Secretário Municipal da pasta; 
III - Diretor do Departamento de Recursos Humanos; 
§2º A inobservância dos critérios estabelecidos no caput deste artigo ensejará no indeferimento do recurso

Santa Terezinha de Itaipu – PR,             de                                    de                 .

_________________________
(Assinatura Digital  ou Física)

Documentos Necessário:  Anexo com a petição escrita indicando, expressamente, os pontos impugnados e as
razões para sua revisão.

REVISÃO DA NOTA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.
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